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GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 42/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-
cionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugado com o 
artigo 36.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Esta-
tuto do ensino superior), a Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura manda:

1. São aprovados os ramos de conhecimento em que a Uni-
versidade Politécnica de Macau confere o grau de doutor, cons-
tantes do anexo ao presente despacho, do qual fazem parte 
integrante.

2. É revogado o Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 60/2019.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Junho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

Ramos de conhecimento de doutoramento da 
Universidade Politécnica de Macau 

Instituição de 
ensino superior

Ramos de conhecimento

Universidade 
Politécnica de 

Macau

Línguas

Tecnologias de Informação e Comunicação

Ciência Política e Cidadania

Ciências da Educação

Estudos de Arte

Saúde Pública

Desporto

Sociologia e Estudos Culturais

Gestão

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 42/2023號社會文化司司長批示
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附件

澳門理工大學

博士學位的知識範疇

高等院校 知識範疇
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